
DISTRATO ao TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

DADOS GERAIS

A INSTITUIÇÃO DE ENSINO

FACULDADE DE DIREITO DE SOROCABA,  mantida  pela  FUNDAÇÃO 

EDUCACIONAL SOROCABANA, inscrita no CNPJ sob n.º 71.484.646/0001-

30, com endereço na Rua Dra. Ursulina Lopes Torres, n.º 123, Bairro 

Vergueiro, CEP: 18030-103, na cidade de Sorocaba – SP, telefone (15) 

2105-1234, e-mail: npj@fadi.br, neste ato representada pelo seu Diretor 

Pedagógico, Prof. Dr. Gustavo dos Reis Gazzola, ou pelo Coordenador 

do Núcleo de Prática Jurídica, Prof. Ms. Dante Soares Catuzzo Junior.

B PARTE CONCEDENTE

Pessoa jurídica:

Razão social:

CNPJ:

Inscrição Municipal:

Endereço:  

Número: Bairro:

CEP: Cidade:

Estado: Telefone:  

E-mail:

Nome do representante legal:  

Cargo:

RG:

Nome do supervisor do estágio:  

Inscrição na OAB:

RG do Supervisor:

Pessoa física:

Nome:  

Nacionalidade:

Estado Civil:

Profissão:

Endereço:
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Número: Bairro:  

CEP: Cidade:

Estado: Telefone:

E-mail:  

OAB: RG:

e CPF:

C ESTAGIÁRIO(A)

Nome:  

Nacionalidade:

Estado Civil:

Endereço:  

Número: ,Bairro:

CEP: Cidade:

Estado: Telefone:

E-mail: RA:

RG: CPF:

Semestre/ano letivo: ,

Período de aula:

D

DATA DE ASSINATURA DO 

TERMO DE COMPROMISSO 

DE ESTÁGIO

E

VIGÊNCIA EXPRESSA NO 

TERMO DE COMPROMISSO 

DE ESTÁGIO
Início:              Término: 

F

DATA DE ENCERRAMENTO 

DAS ATIVIDADES DE

ESTÁGIO

A INSTITUIÇÃO DE ENSINO, a PARTE CONCEDENTE e o(a) ESTAGIÁRIO(A), nominados e qualificados nos 

itens “A”, “B” e “C” dos DADOS GERAIS, pelo presente instrumento e melhor forma de direito, considerando 

que, na data indicada no item “D” dos DADOS GERAIS e com a vigência inicial expressa no item “E” dos 

DADOS GERAIS, celebraram o TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO (TCE), nos termos da Lei n.º 11.788, de 
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25 de setembro de 2008, de comum acordo, resolvem DISTRATAR o referido contrato, como realmente 

DISTRATADO fica, cessando os efeitos próprios na data apontada no item “F” dos DADOS GERAIS.

CLÁUSULA 1ª-  O presente  instrumentaliza  o  distrato  do  TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO (TCE), 

conforme expresso no preâmbulo, para todos os fins de Direito.

CLÁUSULA 2ª- As cláusulas a seguir visam garantir a proteção de dados pessoais em conformidade com a 

Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), o Marco Civil da Internet e todas as normas e regulamentações 

aplicáveis, sendo aplicáveis a todas as atividades de tratamento de dados pessoais realizadas pelas partes 

no âmbito deste contrato.

CLÁUSULA 3ª -  As partes deste distrato concordam em cumprir todas as normas e diretrizes internas de 

privacidade e proteção de dados pessoais, existentes ou que venham a ser instituídas, com base na LGPD. 

Elas declaram estar cientes das políticas, termos e outras diretrizes internas referentes à proteção de dados 

pessoais que fazem parte deste contrato.

CLÁUSULA 4ª - As partes deste distrato se comprometeram a utilizar os dados pessoais apenas para fins 

relacionados às suas atividades e em conformidade com a legislação aplicável.  Além disso,  as partes 

devem ter protegido esses dados contra perda, divulgação ou acesso não autorizado, acidental ou não. 

CLÁUSULA 5ª - As partes serão responsáveis por quaisquer danos causados por violações às cláusulas de 

proteção de dados pessoais, conforme estabelecido na legislação aplicável. Cada parte será responsável 

pelos danos causados por suas próprias ações ou omissões e/ou de seus trabalhadores, colaboradores e 

subcontratados.

CLÁUSULA 6ª -  As partes se comprometem a tratar como confidenciais todas as informações e dados 

pessoais compartilhados no âmbito do contrato, relação originária desse distrato, independentemente de 

sua  forma  ou  meio,  exceto  quando  exigido  por  lei,  regulamento  ou  ordem  judicial.  A  obrigação  de 

confidencialidade persistirá durante a vigência do contrato e por 5 (cinco) anos após sua rescisão.

CLÁUSULA 7ª - Durante a vigência do contrato e enquanto as informações permanecerem confidenciais, a 

parte se compromete a não utilizar, divulgar ou revelar informações confidenciais da outra parte e/ou de 

seus empregados, contratados, fornecedores, parceiros, clientes ou terceiros cujas informações estejam em 

sua posse ou a que tenha acesso no exercício de suas atividades. As partes devem estabelecer e manter 

políticas de confidencialidade internas para garantir a proteção e o tratamento adequado das informações 

confidenciais.  As  políticas  de  confidencialidade  devem  incluir  procedimentos  para  a  identificação, 

classificação, armazenamento, acesso e destruição segura de informações confidenciais.

CLÁUSULA 8ª -  As partes devem notificar prontamente a outra parte em caso de violação, suspeita ou 

descoberta de violação das obrigações de confidencialidade. A parte responsável pela violação deve adotar 

medidas imediatas para mitigar os efeitos da violação e evitar futuras violações, bem como cooperar com a 

outra parte na investigação e resolução do incidente.

CLÁUSULA 9ª - As partes envolvidas neste instrumento declaram que o presente DISTRATO AO TERMO DE 

COMPROMISSO DE ESTÁGIO (TCE) está  sendo assinado eletronicamente,  com fundamento  no  artigo  10, 

parágrafo  segundo,  da  MP  2200-2/2001,  sendo  as  assinaturas  assim  exaradas,  conforme  a  boa-fé, 

consideradas válidas, vinculantes e executáveis para as partes, desde que firmadas pelos representantes 

legais. As partes renunciam à possibilidade de exigir a troca, envio ou entrega das vias originais (não-
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eletrônicas) assinadas do instrumento, bem como renunciam ao direito de recusar ou contestar a validade 

das assinaturas eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação aplicável.

E, por estarem de inteiro e comum acordo com as condições estabelecidas neste DISTRATO AO TERMO DE 

COMPROMISSO DE ESTÁGIO, as partes assinam em 3 (três) vias de igual teor.

Sorocaba – SP,  de  de 20 .

_____________________________________

INSTITUIÇÃO DE ENSINO

_____________________________________

PARTE CONCEDENTE

_____________________________________

ESTAGIÁRIO(A)

4


	Caixa de texto 1: 
	Caixa de texto 1_2: 
	Caixa de texto 7: 
	Caixa de texto 1_3: 
	Caixa de texto 1_4: 
	Caixa de texto 1_5: 
	Caixa de texto 1_6: 
	Caixa de texto 1_7: 
	Caixa de texto 1_8: 
	Caixa de texto 1_9: 
	Caixa de texto 1_10: 
	Caixa de texto 1_11: 
	Caixa de texto 1_12: 
	Caixa de texto 1_13: 
	Caixa de texto 1_14: 
	Caixa de texto 1_15: 
	Caixa de texto 1_16: 
	Caixa de texto 1_17: 
	Caixa de texto 1_18: 
	Caixa de texto 1_19: 
	Caixa de texto 1_20: 
	Caixa de texto 1_21: 
	Caixa de texto 1_22: 
	Caixa de texto 1_23: 
	Caixa de texto 1_24: 
	Caixa de texto 1_25: 
	Caixa de texto 1_26: 
	Caixa de texto 1_27: 
	Caixa de texto 7_2: 
	Caixa de texto 1_28: 
	Caixa de texto 1_29: 
	Caixa de texto 1_30: 
	Caixa de texto 1_31: 
	Caixa de texto 1_32: 
	Caixa de texto 1_33: 
	Caixa de texto 7_3: 
	Caixa de texto 1_34: 
	Caixa de texto 1_35: 
	Caixa de texto 1_36: 
	Caixa de texto 1_37: 
	Caixa de texto 1_38: 
	Caixa de texto 1_39: 
	Caixa de texto 1_40: 
	Caixa de texto 1_41: 
	Caixa de texto 1_42: 
	Caixa de texto 1_43: 
	Caixa de texto 1_44: 
	Caixa de texto 1_45: 
	Caixa de texto 1_46: 
	Caixa de texto 1_47: 
	Caixa de texto 1_48: 
	Caixa de texto 1_49: 
	Caixa de texto 1_50: 
	Caixa de texto 1_51: 
	Caixa de texto 1_52: 


